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Edital de Intimação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1076937-40.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível - Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
GILBERTO JESUS DOS SANTOS, CPF/MF 45.815.528-42, que lhe foi proposta uma ação Cumprimento de Sentença por 
parte de DNG ODONTOLOGIA LTDA., e foi realizado o bloqueio de valores pelo Sistema SISBAJUD, no montante de R$ 
892,50. Fica o executado, INTIMADO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, que começará a fluir após o prazo deste Edital, 
impugnar o bloqueio realizado, conforme o art.854, § 3º do CPC. Decorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual 
impugnação, a quantia indisponível será convertida em penhora e transferida para conta judicial à disposição do juízo para 
oportuno levantamento pela parte credora. Uma vez que o executado encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada sua intimação por Edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo,aos 19 de julho de 2022 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
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Autorização de Publicação

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000655-61.2008.
valor total: R$ 28,00



          
                 
  
 
                

      K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000412-84.2020.
valor total:  R$ 42,00

    






   


 


                 
               K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0047716-55.2012.
valor total:  R$ 42,00




 

                


            
  
                 


             K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007580-33.2016.
valor total:  R$ 42,00




                 
  
              







  K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1074328-43.2021.
valor total: R$ 28,00






                    

 

              K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022073-64.2019.
valor total: R$ 28,00


                 
  

                    
              
             
                
           K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002665-11.2022.
valor total:  R$ 42,00




                 

               
              


                    

                




  K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009051-05.2020.
valor total: R$ 28,00




               

                 
               

        
     
    K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016007-12.2021.
valor total: R$ 28,00



                 

                 
 
                

     K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005777-74.2020.
valor total: R$ 28,00





                     

  

   K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007538-47.2022.
valor total:  R$ 42,00




              
              


          



  
   

                  

                     K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010194-25.2022.
valor total:  R$ 42,00





         

 
 

  

    K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049038-39.2021.
valor total:  R$ 42,00




            

                  
 
 



           K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000927-37.2022.
valor total: R$ 28,00



 
                 
               
 
  
 
  K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027709-35.2022.
valor total: R$ 28,00







               

                
   
                K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0030300-15.2018.
valor total: R$ 28,00


                  

               

                 
                   
  
                 
 
                K-09e10/09
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Autorização de Publicação

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007893-70.2022.
valor total: R$ 28,00



                 

  
                   
  
   

    K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002077-85.2021.
valor total: R$ 28,00



                


                 
 
 

               K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000604-32.2022.
valor total:  R$ 42,00



               



               
   
   
   

  K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007610-39.2020.
valor total:  R$ 42,00




                
 
     

               
               
         

 


  K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015531-30.2022.
valor total: R$ 28,00





                  

    
   K-09e10/09

09 e 10/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001661-32.2021.
valor total: R$ 56,00








                  


                



     




   K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0183951-42.2010.
valor total:  R$ 42,00



              


              
              

               



      K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002991-08.2022.
valor total:  R$ 42,00







                 
 

                

                 K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016405-77.2018.
valor total: R$ 28,00


 





               
    
      K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018306-20.2019.
valor total: R$ 28,00




                 
               
   

                
    
    K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001185-73.2017.
valor total: R$ 28,00



               
               
   
              


                  

                K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003792-09.2017.
valor total:  R$ 42,00





                   




                  

         K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047357-05.2019.
valor total: R$ 28,00








                   K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004296-48.2022.
valor total:  R$ 42,00



              

    

   
                
 
    
               
               
                   K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037143-68.2021.
valor total: R$ 28,00

          

              

              
  
    

      

          K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005479-45.2022.
valor total: R$ 28,00


                   


                


             K-09e10/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
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Autorização de Publicação

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012439-26.2012.
valor total:  R$ 42,00



   

                


                
               
 
                 

   K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0100028-60.2006.
valor total:  R$ 42,00



            


                
    
                   


 
     K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002619-36.2019.
valor total:  R$ 42,00

           

             
               


 

  
         
              

                  K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007859-85.2021.
valor total:  R$ 42,00






        
 
    
    
               
  
     K-09e10/09

09 e 10/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037158-48.2019.
valor total:  R$ 42,00


  
             
                


    
               


                  
  


                
 
                  K-09e10/09

09 e 10/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019540-76.2021.
valor total: R$ 28,00





              



  
   K-09e10/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
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Autorização de Publicação

09/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1089810-28.2021.
valor total: R$ 14,00








  
   K-09/09

09/09
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005682-41.2022.
valor total: R$ 42,00






            






  









 





  K-09/09

09/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1089810-28.2021.
valor total: R$ 50,00

  


         
        
  K-09/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

09/09
8 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016651-72.2021.
valor total: R$ 56,00

 
             

              

  





               
                  
  
 
 
                  

  

  
                








        
        





    
             

               



  
  K-09/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004355-22.2021.8.26.0286. 
A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dra. KARLA PEREGRINO SOTILO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER ao MATEUS MARQUES RANDOLFO, CPF 10001147919, que lhe foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: O executado inadimpliu 
o contrato 621/4.860.584, firmado entre as partes, no valor de R$ 26.085,29. Esgotadas as formas de recebimento, a 
autora requereu a sua citação para que, no prazo de 03 dias úteis, efetue o pagamento do débito, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios fixados em dez por cento, sob pena de penhora. Encontrando-se em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 26 de julho de 2022. 
 

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Edital de Convocação – Assembléia Geral Extraordinária
O Sintesp – Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho no Estado de São Paulo, vem pelo presente,
convocar V.Sa. a participar da Assembléia Geral Extraordinária da categoria a ser realizada na data de 09/09/2022, sempre
às 14:00 hs. (em primeira convocação) e às 15:00 horas (em segunda convocação), convocação com qualquer
número de presentes na sede de sua entidade situada á Rua 24 de maio, 104 – 5ª andar – República – Cep: 01041-000 –
ORDEM DO DIA: a) Prestação de conta do balanço anual financeiro de 2021. As deliberações das Assembleias
surtirão efeitos para toda a categoria profissional do Técnico de Segurança do Trabalho em todo o Estado de São Paulo. São
Paulo, 06 de setembro de 2022.Valdizar Albuquerque da Silva – Presidente.

B3gazetasp.com.br
Sexta-feira, 9 De Setembro De 2022 Economia

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Pires/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000003-26.2022.8.26.0505. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara,
do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr. André Luiz Rodrigo do Prado Norcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOAO
CARLOS DA SILVA 25757183845 - ME, CNPJ 12.508.171/0001-05, com endereço à Rua Regente Feijó, 412, Roncon, CEP
09411-240, Ribeirão Pires - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco
S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 89.928,49 (janeiro/2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirão Pires, aos 09 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1007164-16.2017.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)ALESSANDRO DE LIMA SOUZA-CPF-nº30862770840 , que lhe foi proposta uma ação de despejo cc 
cobrança de aluguéis por parte de Sebastião C.R.Silva, objetivando a cobrança dos aluguéis vencidos, na importância de 
R$5.589,85; e ainda pagamento de custas, honorários e demais cominações. Encontrando-se o Réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o Réu 
será considerado revel (art.344,CPC), caso em que será nomeado curador especial (art.257,IV,CPC). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos                           [08,09] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.341.521, em 25 de fevereiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo nº 1.242 do Có-
digo Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por VIAÇÃO GRAJAU S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, 
desde 30 de julho de 1.996, que adquiriu através do Instrumento Particular de Compromisso de Venda 
e Compra de Bem Imóvel celebrado com alguns dos titulares de domínio e herdeiros de titulares de 
domínio; posse essa que se refere aos IMÓVEIS situados na Rua Elísia Gonçalves Barcelos, nº 93 e 
Avenida Filipe Ivaldi s/nº, denominadas como “Gleba A” com área de superfície de 2.433,56m² e “Gle-
ba B” com área de superfície de 8.507,87 m², no Bairro do Cocaia,  no 32º Subdistrito – Capela do So-
corro, cadastrados no INCRA sob o nº 638.358.014.788-5; imóveis esses que se acham registrados 
em área maior conforme a matrícula nº 283.975, deste Cartório, sob a titularidade dominial de CLAU-
DINA BUENO RODRIGUES, casada com BENEDITO RODRIGUES, IZABEL REIMBERG TEOBAL-
DO, casada com PEDRO TEOBALDO, JOÃO BUENO REIMBERG, casado com ANTONIA DO RO-
SÁRIO REIMBERG, PEDRO BUENO REIMBERG, separado consensualmente, CHRISTINA BUENO 
REIMBERG, solteira, SANTINO BUENO REIMBERG, separado consensualmente, BERNARDINO 
BUENO REIMBERG, solteiro e JOSÉ BUENO REIMBERG, casado com APARECIDA DE LOURDES 
OLIVEIRA REIMBERG. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais tercei-
ros interessados, ou os notificandos, CLAUDINA BUENO RODRIGUES, BENEDITO RODRIGUES, 
IZABEL REIMBERG TEOBALDO, PEDRO TEOBALDO, JOÃO BUENO REIMBERG, ANTONIA DO 
ROSÁRIO REIMBERG, PEDRO BUENO REIMBERG, CHRISTINA BUENO REIMBERG, SANTINO 
BUENO REIMBERG, BERNARDINO BUENO REIMBERG, JOSÉ BUENO REIMBERG, APARECIDA 
DE LOURDES OLIVEIRA REIMBERG, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 05 de setembro de 2.022. O Oficial.

CITAÇÃO DO REQUERIDO ELYON TURISMO EIRELI, COM PRAZO DE 20 DIAS,  
NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA PROCESSO Nº 1024278-73.2021.8.26.0564. 

A DRA. CAROLINA NABARRO MUNHOZ ROSSI, MMa. Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a ELYON TURISMO EIRELI, CNPJ nº 
30.865.829/0001-18, na pessoa de seu representante legal, THIAGO DONISETI DO MONTE CPF: 325.708.608-32, que 
lhe foi ajuizada por YHALUB LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA, ação Monitória, alegando em inicial ser credora da 
quantia de R$ 928,63 referente a compras realizadas pela ré, nota fiscal 000003973, não paga. E constando nos autos que 
a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido é expedido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual 
fica CITADA e INTIMADA na pessoa de seu representante legal, para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do decurso do prazo do edital, da quantia apontada na inicial, quantia especificada na inicial no valor de R$ 911,06 
devidamente atualizada até a data da efetiva quitação, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes 
à 5% sobre o valor atribuído à causa, podendo no mesmo prazo oferecer embargos (CPC artigo 702), sob pena de 
constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial. Se o mandado de pagamento for cumprido, a parte requerida ficará 
isenta das custas processuais (CPC, parágrafo 1º do artigo 701). Caso não haja contestação no prazo legal, será nomeada 
curadoria especial. NADA MAIS. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. SBCampo, 01 de agosto de 2022. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: PEDRO PAULO ROQUE DE OLIVEIRA, 
brasileiro, maior, proprietário de microempresa, solteiro, RG N° 47.496.062-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 
410.239.808-27, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$358.171,66, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 254.278 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 06 
de setembro de 2022.  (Protocolo 682.834)

Edital de Intimação – Prazo de 20 dias. Processo nº 0006124-43.2021.8.26.0008. A MMa. Juíza de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz 
Pacheco de Castro, na forma da Lei, etc.Faz saber a JUAN ARIAS ROJO, RG 44.142.707-8, CPF 
403.674.388-01, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
SECID - SOCIEDADEEDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S/C LTDA, CNPJ: 43.395.177/0001-
47. Encontrando-se o réu emlugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após odecurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.842,46, devidamente atualizada, 
sobpena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 
eparágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 doCódigo 
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhoraou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, porextrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2022 

 
 

PYPS RESERVA DA SERRA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/ME 17.298.088/0001-72 - NIRE 35.227.126.121
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Data, Hora e Local. Em 01 de setembro de 2022, às 09:30 horas, na sede da Socieda-
de, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, 
nº 432, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030.  Convocação. Dispensada a convoca-
ção em face à presença da totalidade dos sócios, conforme § 2º do art. 1.072 do Có-
digo Civil.  Instalação e Presença. Reunião instalada em primeira convocação ante a 
presença das sócias:  KAZZAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., com 
sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, Sala, 40, 
Vila Nova Conceição, CEP 04508-030, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 09.432.371/0001-
17, com seus atos constitutivos arquivados sob o NIRE 35.222.142.421, neste ato re-
presentada, na forma de seu Estatuto Social, por seu administrador, Sr. Emilio Rached 
Esper Kallas, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, engenheiro 
civil, inscrito no CREA sob o n° 44.735/D e no CPF/ME n° 101.280.006-78, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 7.677.600-1 SSP/SP, com endereço profissional nesta 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, Vila Nova Concei-
ção, CEP 04508-030 (“KAZZAS”); e PALADIN REALTY PYPS HOMES INVESTORS 
(BRASIL), LP, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado de 
Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 10.880 Wilshire Boulevard, suíte 
1400, Los Angeles, Califórnia, 90024, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/
ME nº 14.632.218/0001-73, neste ato representada por seu procurador, o Sr. Valter 
Rabotzke Junior, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/ME nº 221.506.478-
18, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.615.514-4 SSP/SP, com endereço 
comercial nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, 101, sala 
61, Vila Olímpia, CEP: 04551-010 (“PALADIN”). Composição da Mesa. Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Valter Rabotzke Junior, que convidou a mim, Monique Eloize 
Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Ordem do Dia. Deliberar sobre a redução de 
capital.  Deliberações: Após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, 
que foram colocadas à disposição das sócias, trinta dias antes, as sócias deliberam, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 1.1. Aprovar a 
redução do capital social em R$ 7.193.249,00 (sete milhões, cento e noventa e três 
mil, duzentos e quarenta e nove reais), por serem considerados excessivos nos ter-
mos do artigo 1.082, II do Código Civil, passando o capital social de R$ 7.194.249,00 
(sete milhões, cento e noventa e quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais) para 
R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, mediante o cancelamento 
de 7.193.249 (sete milhões, cento e noventa e três mil, duzentas e quarenta e nove) 
quotas do Capital Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, sendo 100 (cem) quotas de propriedade da sócia KAZZAS INCORPORAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/ME 09.432.371/0001-17 e 900 (novecentas) quo-
tas de propriedade da sócia PALADIN REALTY PYPS HOMES INVESTORS (BRA-
SIL), LP, CNPJ 14.632.218/0001-73. 1.2. Autorizar os administradores da Sociedade 
a assinar e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores 
devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como 
a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins 
prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios 
arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes.  São Paulo, 01 de setembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026765-98.2012.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Honorato Leonor da Silva (CPF. 096.937.503-49), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou
ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 47.654,46 (maio de
2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Financiamento de Veículo n° 40190695498FNB. Estando
o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 02 de setembro de 2022.

E D I T A L   ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA, 1° Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições e nos termos dos  parágrafos 4° e 13 do artigo 216-A, da Lei n° 6.015/73.  Prenotação 566.845. FAZ 
SABER, a quantos este virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita nesta Serventia o procedimento de Usucapião Extrajudicial, 
apresentado por  ELIANE MARTINEZ MUNHOZ SOARES,vendedora, RG nº 23.330.906-8/SSP-SP, CPF nº 166.790.808-19 casada com 
PAULO RENATO SAMA SOARES DE SOUZA, publicitário, RG nº 7.333.333-5/SSP-SP, CPF nº 106.942.808-60, casados sob o regime 
da comunhão parcial de bens em 10 de fevereiro de 2001; MARIA DEL CARMEN MARTINEZ MUNHOZ, espanhola, viúva, aposentada, 
RNE W572704-S, CPF nº 163.570.928-86, residentes e domiciliados na Rua Vitória Régia, nº 1300, Apto. 23, Torre B, Campestre em Santo 
André/SP; MARCOS MARTINEZ MUNHOZ, brasileiro, solteiro, maior, representante comercial, RG nº 23.330.949-4/SSP-SP, CPF nº 
178.509.498-03, residente e domiciliado na Rua da Fonte, nº 77, Apto. 26, Jardim Bela Vista em Santo André/SP, prenotado nesta serventia 
sob nº 566.845, que tem como objeto uma casa de nº 1.251 da Avenida Ministro Oswaldo Aranha, atual nº 246 da Rua Ernesto Augusto 
Cleto e seu terreno consistente de parte do lote 15, quadra C, Vila Mariza, com área de 189,73m², transcrito sob o nº 38.871, nesta serventia, 
que a modalidade de usucapião pretendida pelos requerentes é a de Usucapião Ordinário, declarando que estão na posse do imóvel há 52 
anos, e que consta como proprietários tabulares do referido imóvel Candido José Alfredo Teixeira Martins da Silva, brasileiro naturalizado, 
casado com Maria Aparecida Inaça da Silva.  FAZ SABER ainda, que o presente EDITAL é feito para que os confrontantes Espólios de 
Glaurinda Gomes e José Gomes da Silva, na pessoa de seus herdeiros ou sucessores e Terceiros eventualmente interessados manifestem-
se, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a contar da publicação, acerca do procedimento de usucapião extrajudicial mencionado, devendo a 
manifestação ser apresentada por escrito neste Registro de Imóveis, situado na Rua Alferes Bonilha n° 593, Centro, em São Bernardo do 
Campo/SP,em dia útil e horário das 9:00 às 16:00 horas;ficando cientes de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto impli-
cará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital será afixado nesta Serventia, no lugar público e de 
costume, e publicado em jornal local de grande circulação, ou em veículo de circulação eletrônica (item 418.16.1 das NSCGJSP), por duas 
vezes, pelo prazo de 15 dias cada um. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Bernardo do Campo, aos 29 de agosto de 2022  
 
 
 
 

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

UNIDADE DE CONTROLE DE CONTRATOS - NILO
Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2022, 
PROCESSO HCFMUSP-PRC-2022/01574, cujo objeto é obra para reforma, com ampliação, na 
Cobertura do 5º Pavimento com área a ser construída de 1400m2 localizada no Instituto da Criança 
(ICr) do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, 
conforme as especifi cações técnicas constantes do Projeto Básico, que integra este Edital como Anexo I, 
observadas as normas técnicas da ABNT, cuja sessão será realizada no dia 13/10/2022, às 09:00 horas.  O edital 
na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.hc.fm.usp.br e www.e-negociospublicos.com.br 
e/ou https://drive.google.com/drive/folders/1DLpZQGN3uy9sc-BFR_ClDfuFwX3JCQHZ?usp=sharing ou na 
Divisão de Material, na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225, Prédio da Administração, 2º andar, das 08:00 
às 16:00 horas, no valor de R$ 10,00 (dez reais), na versão impressa, a partir de 09/09/2022. COMISSÃO DE 
JULGAMENTO DESIGNADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR DA AUTARQUIA. 

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00838/22, Processo 
siafem 20220701299 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01885, Oferta de Compra 
092301090572022OC00964  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de  ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDO, ACIDO VALPROICO 50 MG/ML SOLUCAO 
ORAL FRASCO 100 ML, ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO, TRAMADOL 50MG CAPSULA, 
MIRTAZAPINA 30 MG COMPRIMIDO, ORLISTATE 120 MG CAPSULA, METRONIDAZOL+ 
NISTATINA (500 MG +100.000UI)/5G BG 50G, cuja sessão pública será realizada no dia 21/09/2022 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e
www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Claudia Teixeira 
Cesena e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

UNIDADE DE CONTROLE DE CONTRATOS - NILO

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILTAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 

Processo Administrativo HCFMUSP - PRC-2022/01480
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, 
por meio da Comissão Especial de Licitação, torna público a todos os interessados o resultado do 
Julgamento das propostas e habilitação da licitação, na modalidade Tomada de Preços nº. 02/2022, 
Processo Administrativo HCFMUSP - PRC-2022/01480, tendo como objeto a execução de obra de 
reforma do 4º Andar do Corpo I da Ala Norte do Instituto de Psiquiatria (IPQ) do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, para instalação 
dos serviços de ECT | QUETAMINA, com fornecimento de material, equipamentos e mão de 
obra. A Comissão Especial de Licitação, analisou as propostas comerciais apresentadas e decidiu 
classifi car as propostas das empresas Montes Aureos - Construção e Empreendimentos EIRELI, CNPJ 
62.458.476/0001-28; Ductbusters Engenharia Limitada, CNPJ 03.541.616/0001-68; Helco Engenharia 
e Construções LTDA, CNPJ 64.655.251/0001-97 e Análise Planejamento e Construção LTDA, 
CNPJ 58.059.759/0001-20. De acordo com o estabelecido no edital, item 7 e seguintes, as propostas 
foram classifi cadas na ordem crescente de valor na seguinte conformidade: 1.- Análise Planejamento 
e Construção LTDA, CNPJ 58.059.759/0001-20, valor global de R$ 3.065.283,62; 2.- Ductbusters 
Engenharia Limitada, CNPJ 03.541.616/0001-68, valor global de R$ 3.067.546,82; 3.- Helco 
Engenharia e Construções LTDA, CNPJ 64.655.251/0001-97, valor global de R$ 3.153.023,24; 4.- 
Montes Aureos - Construção e Empreendimentos LTDA, CNPJ 62.458.476/0001-28, valor global de 
R$ 3.167.000,00 . Em vista das classifi cações, iniciou a abertura dos envelopes nº 2 - DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, cujos conteúdo foram examinados pela Comissão Especial de Licitação e pelo 
representante presente na sessão pública. Em vista da HABILITAÇÃO, a Comissão Especial de 
Licitação julgou, e de consequência sugerir a ADJUDICAÇÃO do objeto desta licitação, a empresa 
Análise Planejamento e Construção, CNPJ 58.059.759/0001-20, que ofertou proposta comercial 
com o menor valor global de R$ 3.065.283,62, VENCEDORA do presente certame. A publicação 
deste julgamento será feita na forma da Lei e os autos do processo estão com vistas franqueada aos 
interessados. Em conformidade com o disposto no artigo 109, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, fi ca estabelecido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data desta publicação. 
Em não havendo interposição de recurso administrativo, será submetida à apreciação da autoridade 
superior, para, se assim entender e concordar, promover a Homologação do procedimento licitatório 
e a Adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora. Esclarecimentos poderão ser solicitados por 
correio eletrônico, no endereço licita.hc@hc.fm.usp.br. 

SF 555 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 25/07/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 555 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 25/07/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530059856-3 em 11/08/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.394.434, em 01 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 
1.238 do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por COMPARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES 
DE AR CONDICIONADO LTDA, com sede nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 18 de março de 1982; que o imóvel fora adquirido pelos sócios 
da empresa ALBINO PIRES MARQUES, CACILDA ROCHA MARQUES, E JAYME CALANDRO, 
conforme Instrumento Particular de Compromisso de venda e compra celebrado com os titulares de 
domínio KURT KNORPP e sua mulher CIDALISA XAVIER KNORPP; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 2.800,00m², situado na Rua Francisco 
Guimarães Moraes, n° 150, em confluência com a com a Rua Colônia Nova, e seu terreno com a área 
de superfície de 4.083,65m², na localidade denominada “Jardim Tamoio”, no bairro de Guavirutuba, 
29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 182.015.0089-9; imóvel este que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 219.793, deste Cartório, sob a titularidade dominial de KURT KNORPP e CIDALISA XAVIER 
KNORPP. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, KURT KNORPP, CIDALISA XAVIER KNORPP, FRANCISCA MARIA DA COSTA, 
JAIME SIMÕES DA COSTA, MARIA ALCANTARA LIMA DOS SANTOS, JORGE CAETANO DOS 
SANTOS, JULIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO, SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA 
ELISABETE BARBOSA SANTOS, MARCONI PONCIANO LEITE, CELIA MARIA LIMA LEITE, 
ABSALÃO CORDEIRO COUTINHO, MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA FARIAS, ILZON SOARES 
DOS SANTOS, MARIA DE FÁTIMA FERREIRA SANTOS, SINÉSIO DIAS GOMES, LUCINERE 
PEIXOTO GOMES, ESPÓLIO DE ELIAS ZITUNE, ESTHER POLITI ZITUNE, SALIM ZEITUNE, 
SARAH DERVICHE ZEITUNE, GERALDO MIRANDA DA SILVA, JOAQUIM DIAS MOTTA, DALVA 
DA ROCHA MOTTA, JOSE DOMINGOS PEREIRA e CARMEN GOMES PEREIRA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de setembro de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000500-93.2019.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
SACHI S.R.L, CNPJ 17.486.265/0001-44, DOXA INTERNACIONAL S/A, CNPJ 16.601.046/0001-04;FRIMAN PROGETTI S.R.L, CNPJ 
17.130.930/0001-62; EMANUELE FORMENTI, RNE F997947, CPF 235.719.898-21; TIMBROKE OVERSEAS S/A, CNPJ 
17.130.928/0001-93, DGT S/A; STEFANO FABRIZIO SACCHET, RNE X2280991, CPF 235.793.438-74; IMMOBILIARE REALE S.R.L, 
CNPJ 17.892.089/0001-40; MAURO GEMINIANI, RNE AA1163678 todos representados por ROSANA LIA CARNEIRO SANT'ANNA, RG 
26.864.105-5, CPF 289.653.348-61 sócios da Empresa SWISS CHOCO INDUSTRIAECOMERCIOLTDA, CNPJ nº 16.560.655/0001-54 
que a credora DÉBORACRISTINA BARBIERO DE OLIVEIRA ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da 
devedora(FLS.760/761), com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, 
visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, 
os sócios supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 02 de 
setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006876-03.2018.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, rã. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALAA 
WHALED SHAMMA, CPF 237.014.748-26, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível por parte de 
BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 107.543,14 (Maio/2018) referente débitos relativos aos cartões 
n.º0375177005416857, 4532117136405330, 5124270002428745 e 4532117129368891, mais juros moratórios de 1% ao mês e correção 
monetária, além de custas, despesas processuais no importe de 20% sobre o débito apurado e demais cominações legais. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012956-
92.2014.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata 
Soubhie Nogueira Borio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nelson Augustaitis, confrontante ausente, incerto, desconhecido, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que o Espolio de Pedro Gnatiuc Filho por meio do seu 
inventariante Andre Luiz Gnatiuc ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de propriedade de um imóvel e seu 
respectivo terreno situado à Av. São José, 235, Osasco – SP, O imóvel tem como número de inscrição na Prefeitura de Osasco 
23222.44.78.0606.99.999.04., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 19 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da 
ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, requerida por José Wladimir Fagundes e Neusa Rita Ferraresso Fagundes, com prazo 
de 30 (trinta) dias, processo nº 1010224-42.2021.8.26.0099. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, 
Estado de São Paulo, Dr(a). André Gonçalves Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E OFICIO CÍVEL, UMA AÇÃO DE USUCAPIÃO, REQUERIDA PELOS 
AUTORES, na qual alegam que mantêm os direitos de posse que exercem, por si e por seus antecessores, de forma mansa, contínua e 
com animus domini, há mais de 15 anos, IMOVEL: UM LOTE de terreno, com a área de 243,94 m² (duzentos e quarenta e três virgula 
noventa e quatro metros quadrados), situado com frente para a Rua Amaro Fagundes, Centro, na cidade e Município de Tuiuti, desta 
comarca de Bragança Paulista, dentro das seguintes divisas e confrontações: tem início junto ao marco P1, representado graficamente em 
planta anexa; do vértice P1 segue em sentido horario até o vértice P2, no azimute 91°36'20", em uma distância de 12,389 m, confrontando 
com a Rua Amaro Fagundes, por divisa definida; do vértice P2 segue em direção até o vértice P3 no azimute 158°25'18", em uma distância 
de 18,715 m, confrontando com Laercio da Silva Jardim e Dalci Matias Ferreira Jardim, por divisa definida; do vértice P3 segue em direção 
até o vértice P4 no azimute 247°08'13", em uma distância de 11,314 m, confrontando com Turibio Marcelino Filho e Rosa Maria Padovan 
Marcelino, por divisa definida; do vértice P4 segue em direção até o vértice P5 no azimute 337°08'13", em uma distância de 3,467 m, 
confrontando com Antonio Domingues Sobrinho, Maria José Domingues e Paulo Donizete Dias, por divisa definida; do vértice P5 segue em 
direção até o vértice P6 no azimute 337°08'13", em uma distância de 7,468 m, confrontando com José Wladimir Fagundes e Neusa Rita 
Ferraresso Fagundes, por divisa definida; finalmente do vértice P6 segue até o vértice P1, (início da descrição), no azimute de 339°09'51", na 
extensão de 12,915 m, confrontando com José Wladimir Fagundes e Neusa Rita Ferraresso Fagundes, fechando assim uma área de 
243,94 m² (duzentos e quarenta e três virgula noventa e quatro metros quadrados). E pelo presente edital, ficam citados os terceiros 
interessados, incertos e desconhecidos, para responderem os termos da sobredita ação bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
fluir após o prazo de 30 (trinta) dias, CONTESTEM, querendo, a presente ação, ficando advertidos de que inexistindo contrariedade, 
presumir-se-ão verdadeiros todos os fatos alegados pelos autores. E para que chegue ao conhecimento todos e ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente que será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança 
Paulista, aos 11 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010087-35.2021.8.26.0269. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Itapetininga, Estado de São Paulo, Dr(a). DIEGO MIGLIORINI JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) L&F TRUCK 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ 17996259000218, com endereço à Praca dos Lirios, 45, Condominio Portal de Itu, CEP 13301-
679, Itu - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de RESFRIAR CLIMATIZADORES E EQUIPAMENTOS LTDA, 
alegando em síntese: A autora é empresa fabricante de equipamentos, peças e acessórios para veículos automotores, tendo vendido à ré os 
produtos descritos na nota fiscal de página 18. Os produtos foram entregues, conforme demonstra o conhecimento de transporte também 
anexo aos autos, devidamente assinado. Ademais, as duas primeiras parcelas foram pagas, o que demonstra, logicamente o recebimento 
das mercadorias e a o reconhecimento da dívida. No entanto, o pagamento foi apenas parcial eis que a terceira parcela restou inadimplida. 
Assim sendo, a autora é credora da ré pela importância nominal de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), representada pela duplicata n. 
87658-3, emitida em 04k/10/2018 com vencimento em 27/12/2018 no valor de R$ 2300,00. O valor do débito corrigido e acrescido de juros 
legais perfaz o montante de R$ 3.790,89, conforme memória de cálculo em anexo. Apesar de todos os esforços no sentido de reaver 
amigavelmente a referida quantia da demandada, a autora não obteve êxito sendo compelida a promover a presente Ação. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do débito e dos honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa. Se ocorrer o 
pagamento no prazo, estará isento das custas processuais. Independentemente de prévia segurança do Juízo, o réu poderá opor embargos 
por intermédio de advogado, nos próprios autos, no prazo acima referido.O prazo fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapetininga,  23/08/2022. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0082162-32.2012.8.26.0002. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO 
STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que está em trâmite por este juízo os autos do Procedimento Comum 
Cível, processo n° 0082162-32.2012.8.26.0002, no qual figura como requerente BANCO BRADESCO S/A e como 
requerida NARCISA DOMINGUES FIGARO, pessoa física, inscrita no CPF n° 056.167.028-54 tendo por objeto o 
recebimento da quantia de R$ 24.418,95 (vinte e quatro mil e quatrocentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos) 
atualizados até 03/12/2012, referente a conta corrente - Crédito Parcelado - Contrato Empréstimo Pessoal, firmada, por 
meio da qual o requerente concedeu a requerida um crédito no valor de R$ 24.418,95 (vinte e quatro mil e quatrocentos e 
dezoito reais e noventa e cinco centavos), devendo os encargos contratuais pactuados serem debitados mensalmente na 
Conta Limite da requerida. Ocorre que, nas datas de vencimento, conforme consta do incluso demonstrativo do débito, a 
requerida não disponibilizava na referida conta saldo suficiente para adimplir os encargos mensais pactuados. Sendo 
assim, a dívida venceu-se antecipadamente, tornando-os inadimplentes, não obstante as várias cobranças efetuadas, 
restando assim o débito vencido; após esgotadas as formas amigáveis de ver recebido seu crédito, o requerente ingressou 
a presente ação, requerendo a citação da requerida para resposta em quinze dias, sob pena de confissão e revelia. E por 
estar a requerida em lugar incerto e não sabido, determinou o MM°. Juiz sua CITAÇÃO por edital. E sendo assim, pelo 
presente, com o prazo de 20 (vinte) dias, fica NARCISA DOMINGUES FIGARO INTIMADA de que terá o prazo de 15 
(quinze) dias, para, querendo apresentar resposta nos autos, sob pena de confissão e revelia (artigo 344 do Código de 
Processo Civil: "se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor")... Ficando ainda 
INTIMADA que em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e de quem possa interessar e, no futuro não seja alegada ignorância, é expedido o presente edital 
que será publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto 
de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1030987-
96.2017.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo,Dr(a). 
FLÁVIO PINELLA HELAEHIL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A(O) IPEROIG COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS S/C. 
LTDA, réus ausentes, incertos,desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Célio Alberto Furlan ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando O registro sob nº na matrícula de nº 74.434, do 1º Oficial 
de Registro de Imóveis de Santo André, e pela Casa nº 765, do “Conjunto Habitacional Jardim Leonor”, situado à Rua 
Caiubi, nº 765, em Santo André, devidamente registrado sob nº na matrícula de nº 53.934, do 1º Oficial de Registro de 
Imóveis de Santo André, tendo em vista serem cessionários de contrato de promessa e venda a qual figurou como 
adquirente CÉLIO ALBERTO FURLAN, brasileiro, alfaiate, casado, portador da cédula de identidade RG nº 46.342.078-20 
e inscrito no CPF/MF sob nº 463.429.078-20, residente e domiciliado na Avenida Nove de Julho, nº 661, Centro, na cidade 
de São José do Rio Pardo-SP - CEP:13720-000; e cedente o réu acima indicado.Foram realizadas tentativas para localizar 
o réu nos endereços em diversos endereços, não logrando êxito nenhuma das diligências. Assim, verifica-se que o réu 
está em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente. Nestas condições foi deferido a citação pelo 
presente edital, para comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a 
que deverá comparecer, sob pena ser considerado revel e nomeação de curador especial. Para conhecimento de todos é 
passado o presente edital, cuja 3ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 23 de maio 
de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jacupiranga, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 061/2022 em regime de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM / COTAS RESERVADAS PARA MEI, ME E EPP, objetivando a aquisição de me-
dicamentos, com entrega parcelada, para uso do Departamento Municipal de Saúde, 
pelo período de 12 (doze) meses, através de SRP (sistema de registro de preços).
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identificado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min 
do dia 09/09/2022.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 
09h30min do dia 23/09/2022.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min 
do dia 23/09/2022.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço. 
Municipal sito à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – 
SP – CEP 11940-000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone/fax (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 08 de Setembro de 2022
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 73031/2022
CONCORRÊNCIA N° 017/2022

OBJETO: Contratação de empresa para 
recapeamento asfáltico, adequação de 
calçadas para acessibilidade e obras com-
plementares na Rua Iguape no Bairro Vila 
Vitória - Etapa I - Convênio com o Ministério 
do Desenvolvimento Regional - Contrato 
Repasse OGU 928469/2022. 

Encontra-se aberta na Prefeitura do Mu-
nicípio de Cajati – SP, a Concorrência nº 
017/2022 – Processo nº 73031/2022, tipo 
Menor Preço Global. A abertura dos envelo-
pes dar-se-á no dia 14 de outubro de 2022 
às 09:00 horas.  O edital em inteiro teor, es-
tará a disposição dos interessados, de 2ª a 
6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 
h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 – Centro – Cajati – SP. Valor do Edi-
tal: R$ 16,53 (dezesseis reais e cinquenta 
e três centavos). Informações poderão ser 
obtidas no endereço acima ou pelo tele-
fone: (13) 3854-8700 ou pelo e-mail com-
pras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati, 08 de setembro de 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Edital: 76/22. Processo Administrativo: 3390/22. Pregão 
Presencial: 09/22. Objeto:  Registro de Preços de serviços de 
capinação, roçagem, poda e erradicação de árvores. O Edital 
será disponibilizado no site http://www.pirassununga.sp.gov.br, a 
partir do dia 09 de setembro de 2022. Os envelopes deverão ser 
entregues às 08:30 horas do dia 23 de setembro de 2022, na 
Seção de Licitações. Pirassununga, 08 de setembro de 2022. 
Sandra R. Fadini Carbonaro - Chefe da Seção de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 3641/2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 
031/2021
CONTRATO DE PRORROGAÇÃO N° 
031-2022 Livro 06- Folha nº 288 a 291 de 
26/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: J.S.O. CONSTRUÇÕES 
EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO 
EMEF VEREADOR “EDMILSON NOLA 
DE SÁ, LOCALIZADO NA AV. LEONARDO 
GOMES - JARDIM VALE VERDE - ARA-
RAQUARA/SP CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS. 
MOTIVO: Constitui objeto do presente Ter-
mo Aditivo a prorrogação do prazo de exe-
cução do Contrato 003/2022, ora aditado, 
por mais 90 (noventa) dias, a partir de 27 
de julho de 2022 e término em 27 de outu-
bro de 2022, fundamentados pelos incisos 
VI do §1º do art. 57 da Lei 8666/1993.

Araraquara, 06 de setembro de 2022
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
Aviso de Licitação: A Prefeitura de Pedra Bela torna público 
que está aberto no setor de licitações Processo Administra-
tivo nº136/2022 – Pregão Presencial: 65/2022 referente a 

Contratação de Instituição Financeira oficial ou privada para a presta-
ção de serviços bancários, com exclusividade, necessários ao paga-
mento de salários dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
Pedra Bela. Abertura dia 27/09/2022 às 10:00 horas/ Local: Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, Sito à Rua Bernardi-
no de Lima Paes, nº 45, Centro, Pedra Bela - SP. Informações: www.
pedrabela.sp.gov.br/ (11)4037-1277 ou 4037-1115 - R.119/ pedrabela-
licitacoes@gmail.com– Pedra Bela, 09 de setembro de 2.022 – Alvaro 
Jesiel de Lima – Prefeito Municipal.

Aditivo de Contrato 
Contrato nº 1329/21/01 – Processo de 
Compras nº 765/21 - Contratada: Fak 
Construções Ltda - Objeto: Termo aditivo 
de prorrogação de prazo ao contrato de 
prestação de serviços de reforma e ade-
quação do prédio que abrigará o hospital 
escola veterinário da USCS, conforme es-
pecificações e condições constantes nos 
Projetos, Memorial Descritivo e demais 
anexos que integram o Edital de Con-
corrência Pública nº 02/2021 – Prazo: 30 
(dias) – Data da Assinatura: 06/09/2022. 
São Caetano do Sul, 08 de setembro de 2022.
Profº Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

Extrato de Contrato
CT nº 1136/2022 – Processo de Compras 
nº 581/2022 – Contratada: Centro de Inte-
gração Empresa Escola - CIEE. - Objeto: 
Contratação do Centro de Integração Em-
presa Escola – CIEE para realização de 
estágios e concessão de bolsa de estágio 
aos estudantes da USCS. R$ 28.764,00 
(vinte e oito mil, setecentos e sessenta e 
quatro reais). Vigência: 12 meses - Data de 
Assinatura: 19/08/2022.
São Caetano do Sul, 08 de setembro de 2022.
Profº Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

DECISÃO HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 051/2022

PROCESSO 3249/2022
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMA-
DA E DESARMADA PARA UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES À SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.”
Vimos esclarecer que se encontra no link 
abaixo do portal da transparência munici-
pal o inteiro teor da decisão da habilitação 
referente ao pregão referenciado.
http://www.araraquara.sp.gov.br/transpa-
rencia-secretaria-da-educacao/portal-da-
-transparencia-educacao

Subcomissão de Licitação
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-092/2022. Processo 
licitatório: 28736/2022. Objeto: Registro de 
Preços para a “Aquisição de Dieta Enteral 
Líquida, Suplemento Nutricional e Fórmulas 
Infantis II”. Sessão pública de processamen-
to: dia 23/09/2022 às 14:15 horas. Da sessão 
pública: O processamento eletrônico será 
realizado através do endereço eletrônico 
comprasbr.com.br, no dia e hora menciona-
dos e será conduzida pelo pregoeiro com o 
auxílio da equipe de apoio. O edital está dis-
ponível no site: www.ts.sp.gov.br e compras-
br.com.br. Taboão da Serra, 08 de setembro 
de 2022. Wagner Luiz Eckstein Junior – Se-
cretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos
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